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três reais e setenta e cinco centavos). Coelho Neto
(MA). PUBLIQUE-SE.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 168/2023

Extrato  do  Contrato  Nº  168/2023  do  Pregão
Eletrônico  Nº  004/2023.  Contratante:  FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, inscrita no
CNPJ sob o nº 15.427.940/0001-39, Representante da
Contratante: Sônia Maria Silva Carvalho Santos, CPF
Nº 007.323.913-50.  Contratada:  A  C  T  DA SILVA,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 44.723.824/0001-65,
Representante da Contratada: Antonia Carla Teixeira
da Silva,  CPF:  017.844.813-35.  Fundamento Legal:
Lei  n° 8.666/93 e 10520/02 e alterações.  OBJETO:
Fornecimento de gêneros alimentícios para atender
as necessidades do Fundo Municipal de Assistência
Social. Data da Assinatura: 12 de abril de 2023. Prazo
de vigência: 12 de abril de 2023 a 31 de dezembro de
2023. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de
consumo.  Valor  total  de  R$  20.830,64  (vinte  mil,
oitocentos  e  trinta  reais  e  sessenta  e  quatro
centavos). Coelho Neto (MA). PUBLIQUE-SE.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 171/2023

Extrato  do  Contrato  Nº  171/2023  do  Pregão
Eletrônico Nº 004/2023.  Contratante:  SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, Estado
do  Maranhão,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
05.281.738/0001-98,  Representante da Contratante:
Sérgio  Ricardo  Viana  Bastos,  CPF  sob  o  nº
470.606.543-72.  Contratada:  PURUS COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIRELI,  inscrita  no  CNPJ/MF sob  o  nº
01.412.788/0001-06,  Representante  da  Contratada:
Francisco  das  Chagas  Rodrigues  Pinheiro,  CPF:
775.077.703-20. Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93 e
10520/02  e  alterações.  OBJETO:  Fornecimento  de
gêneros alimentícios para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. Data
da Assinatura: 12 de abril de 2023. Prazo de vigência:
12  de  abril  de  2023  a  31  de  dezembro  de  2023.
Elemento  de  Despesa:  3.3.90.30.00  Material  de
consumo. Valor total de R$ 32.181,50 (trinta e dois
mil, cento e oitenta e um reais e cinquenta centavos).
Coelho Neto (MA). PUBLIQUE-SE.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 172/2023

Extrato  do  Contrato  Nº  172/2023  do  Pregão
Eletrônico Nº 004/2023.  Contratante:  SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Estado do Maranhão,

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.734.158/0001-37,
Representante  da  Contratante:  Jesuslene  Sousa  da
Luz,  CPF:  342.663.723-53.  Contratada:  PURUS
COMÉRCIO  E  SERVIÇOS  EIRELI,  inscrita  no
CNPJ /MF  sob  o  nº  01 .412 .788 /0001 -06 ,
Representante da Contratada: Francisco das Chagas
Rodrigues  Pinheiro,  CPF:  775.077.703-20.
Fundamento  Legal:  Lei  n°  8.666/93  e  10520/02  e
alterações.  OBJETO:  fornecimento  de  gêneros
alimentícios  para  atender  as  necessidades  da
Secretaria  Municipal  de  Educação.  Data  da
Assinatura: 12 de abril de 2023. Prazo de vigência: 12
de  abril  de  2023  a  31  de  dezembro  de  2023.
Elemento  de  Despesa:  3.3.90.30.00  Material  de
consumo. Valor total de R$ 53.047,25 (cinquenta e
três  mil,  e  quarenta  e  sete  reais  e  vinte  e  cinco
centavos). Coelho Neto (MA). PUBLIQUE-SE.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 173/2023

Extrato  do  Contrato  Nº  173/2023  do  Pregão
Eletrônico  Nº  004/2023.  Contratante:  FUNDO
MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  Estado  do  Maranhão,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.747.944/0001-80,
Representante  da  Contratante:  Josely  Maria  Silva
Almeida CPF Nº 498.084.193-72. Contratada: PURUS
COMÉRCIO  E  SERVIÇOS  EIRELI,  inscrita  no
CNPJ /MF  sob  o  nº  01 .412 .788 /0001 -06 ,
Representante da Contratada: Francisco das Chagas
Rodrigues  Pinheiro,  CPF:  775.077.703-20.
Fundamento  Legal:  Lei  n°  8.666/93  e  10520/02  e
alterações.  OBJETO:  Fornecimento  de  gêneros
alimentícios para atender as necessidades do Fundo
Municipal de Saúde. Data da Assinatura: 12 de abril
de 2023. Prazo de vigência: 12 de abril de 2023 a 31
de  dezembro  de  2023.  Elemento  de  Despesa:
3.3.90.30.00 Material de consumo. Valor total de R$
141.656,00 (cento e quarenta e um mil, seiscentos e
cinquenta  e  seis  reais).  Coelho  Neto  (MA).
PUBLIQUE-SE.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 174/2023

Extrato  do  Contrato  Nº  174/2023  do  Pregão
Eletrônico  Nº  004/2023.  Contratante:  FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, inscrita no
CNPJ sob o nº 15.427.940/0001-39, Representante da
Contratante: Sônia Maria Silva Carvalho Santos  CPF
Nº 007.323.913-50. Contratada: PURUS COMÉRCIO
E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
01.412.788/0001-06,  Representante  da  Contratada:
Francisco  das  Chagas  Rodrigues  Pinheiro,  CPF:
775.077.703-20. Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93 e
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10520/02  e  alterações.  OBJETO:  Fornecimento  de
gêneros alimentícios para atender as necessidades do
Fundo  Municipal  de  Assistência  Social.  Data  da
Assinatura: 12 de abril de 2023. Prazo de vigência: 12
de  abril  de  2023  a  31  de  dezembro  de  2023.
Elemento  de  Despesa:  3.3.90.30.00  Material  de
consumo. Valor total de R$ 28.622,80 (vinte e oito
mil,  seiscentos  e  vinte  e  dois  reais  e  oitenta
centavos). Coelho Neto (MA). PUBLIQUE-SE.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023
P R O C E S S O  A D M I N I S T R A T I V O  N º
PR2022.12/CLHO-05159
 
 O  MUNICÍPIO DE COELHO NETO -  MA,  pessoa
Jurídica  de  direito  público  interno,  por  meio  da
Secretaria  Municipal  de  Planejamento  e  Gestão,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.281.738/0001-98,
situada na Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro, Coelho
Neto – MA, neste ato representada pelo Secretário
Municipal  de  Planejamento e  Gestão,  o  Sr.  Sérgio
Ricardo  V iana  Bastos ,  portador  do  CPF:
470.606.543-72,  considerando  o  julgamento  da
licitação  na  modalidade  de  pregão,  na  forma
eletrônica,  para  REGISTRO DE PREÇOS,  Processo
Administrativo nº PR2022.12/CLHO-05159, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta  ATA,  de  acordo  com a  classificação  por  ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações e no Decreto nº 7892/2013,
e em conformidade com as disposições a seguir:
  
1.    DO OBJETO 
1.1.    A presente Ata tem por objeto o registro de
preço para futura e eventual contratação de empresa
especializada  para  a  prestação  de  serviços  de
dedetização, desratização, descupinização e limpeza
de  fossas  e  caixas  d’água,  objetivando  atender  as
necessidades  do  Município  de  Coelho  Neto  -  MA,
especificados  no  Termo de  Referência  Anexo  I  do
edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023, que é
parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição. 
2 .     D O S  P R E Ç O S ,  E S P E C I F I C A Ç Õ E S  E
QUANTITATIVOS  
2.1.    O preço registrado, as especificações do objeto,
a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

RAZÃO SOCIAL: RICOMAX EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA
EM CONSTRUCAO LTDA
CNPJ: 03.633.659/0002-54

ENDEREÇO: R 24 - COHAB ANIL IV, 13, COHAB ANIL IV, SÃO
LUÍS - MA
RESPONSÁVEL: George de Jesus Amorim Conceição
E - M A I L :  r i c o m a x e m p r e e n d i m e n t o s @ g m a i l . c o m
                                                      TELEFONE: (98) 9229-1826

 Item Descrição QUANT. UND V a l o r
Unitário Valor Total

4

LIMPEZA DE FOSSA / ESGOTO / BOCA DE
LOBO:  Serviço  de  desentupimento,
desinfecção e limpeza dos ramais, tubulações
e conexões das caixas de gordura e caixas de
fossas, com fornecimento de todo material.

5.109,80 m³  R $      
7 1 , 0 4

 R $   
363.000,19

5

MANUTENÇÃO  /  HIGIENIZAÇÃO  DE
RESERVATÓRIO  DE  ÁGUA  POTÁVEL:  
S E R V I Ç O  D E  L I M P E Z A  D E
RESERVATÓRIOS  OU  CAIXAS  D`ÁGUA.
Prestação  de  serviços,  procedida  da
higienização completa do local, áreas interna
e  externa,  escovação  interna,  remoção  e
destinação  do  material  lodoso  de  algas  e
fungos, aplicação de produtos recomendados
p e l a  A N V I S A  p a r a  d e s i n f e c ç ã o  e
higienização,  visando  eliminar  bactérias
patogênicas,  germes  nocivos  e  coliformes
fecais não sendo permitido, ao término dos
trabalhos, a existência de cloro residual livre
acima do teor máximo permitido na Portaria
nº  518,  de  25  de  março  de  2004  do
Ministério  da  Saúde.  Verificação  de
existência de possíveis fissuras ou falhas. Os
produtos,  bem  como  os  procedimentos  na
execução  da  limpeza,  deverão  estar  de
acordo  com  as  exigências  dos  órgãos
Governamentais  e  em conformidade com a
legislação ambiental em vigor. Garantia de 6
meses com CERTIFICADO de tratamento.

6.902,00 m³  R $      
1 2 , 0 6

 R $     
83.238,12

VALOR GLOBAL  R $   
446.238,31

3 .     ÓRGÃO  GERENCIADOR  E  ÓRGÃO(S)
PARTICIPANTE(S) 
3.1.     O  órgão  gerenciador  será  a  Secretaria
Municipal de Planejamento e Gestão. 
3.2.    São órgãos e entidades públicas participantes
do  registro  de  preços:  Secretaria  Municipal  de
Planejamento  e  Gestão,  Secretaria  Municipal  de
Educação,  Secretaria  Municipal  de  Saúde  e
Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social  e
Cidadania.  
 
 4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1.   A  ata  de  registro  de  preços,  durante  sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade  da  administração  pública  que  não  tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do  órgão  gerenciador  desde  que  devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as  condições  e  as  regras  estabelecidas  na  Lei  nº
8.666, de 1993 e no Decreto nº 7892/2013. 4.2. O
Órgão  Gerenciador  deverá  ser  previamente
consultado e autorizar a utilização da ata de registro
de preço por órgão ou entidade não participante.  
4.3.  Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata,
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar
pela aceitação ou não da adesão, independentemente
dos quantitativos inicialmente estimados e desde que
não  haja  prejuízo  ao  atendimento  das  obrigações
anteriormente assumidas. 
4.4. As aquisições ou as contratações adicionais não
poderão  exceder,  por  órgão  ou  entidade,  a  50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento  convocatório  e  registrados  na  ata  de
registro de preços para o Órgão Gerenciador e para


